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MOÇÃO Nº 39/2025 

 
  JOSÉ ROQUE DE CAMARGO, no exercício de suas funções de Vereador e, em 

conformidade com as disposições contidas no artigo 220, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, vem apresentar e posteriormente submeter à elevada apreciação desta augusta 

Casa de Leis, a presente MOÇÃO DE APLAUSO ao atleta Ronaldo Aguilar, em reconhecimento 

à sua brilhante trajetória esportiva e pelas conquistas alcançadas no Muay Thai, 

representando com destaque o município de Laranjal Paulista. 

  Ronaldo Aguilar vem se dedicando intensamente à prática do Muay Thai na categoria até 53 kg, 

demonstrando determinação, disciplina e talento em todas as competições das quais participa. No dia 

13 de setembro de 2025, conquistou seu primeiro cinturão, e, em 1º de novembro de 2025, obteve o 

segundo título da modalidade, consolidando sua posição como um dos grandes atletas da região. 

  Sua trajetória é motivo de grande orgulho para o município de Laranjal Paulista, 

servindo de exemplo de superação, esforço e comprometimento com o esporte e com o bom 

nome da cidade. 

  Diante de seu mérito esportivo e de sua conduta exemplar, manifesto meus sinceros 

aplausos e reconhecimento ao atleta Ronaldo Aguilar, parabenizando-o por suas conquistas e 

desejando-lhe contínuo sucesso em sua caminhada. 

  O vereador autor da proposta aguarda a tramitação da presente Moção de Aplauso, e 

após APROVAÇÃO desse ato, solicitam que seja encaminhada a presente Moção seja 

encaminhada ao atleta Ronaldo Aguilar. 

Laranjal Paulista, 05 de novembro de 2025. 

 

 

 

JOSÉ ROQUE DE CAMARGO 
VEREADOR 
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